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ATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
  
 

Considerando o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP 
SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os atos supracitados, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear o Sr. Guilherme Staut, brasileiro, CPF sob o nº 115.207.846-19, residente e 
domiciliado nesta cidade, para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretoria, 
pertencente à estrutura administrativa e de pessoal do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE. 
 
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 20 de dezembro de 2024. 
 
 

Uberlândia-MG, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 

 
Lindomar Amaro Borges 

Presidente do AMVAP SAÚDE 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024
 
Considerando o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto do
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo
Mineiro – AMVAP SAÚDE,
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do
Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os atos supracitados,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear o Sr. Guilherme Staut, brasileiro, CPF sob o
nº 115.207.846-19, residente e domiciliado nesta cidade, para o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretoria,
pertencente à estrutura administrativa e de pessoal do
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo
Mineiro – AMVAP SAÚDE.
 
Art. 2ºEste Ato Administrativo entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2024.
 
Uberlândia-MG, 20 de dezembro de 2024.
 
LINDOMAR AMARO BORGES
Presidente do AMVAP Saúde
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